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TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, BRUNO JOSE MACIAS MONTORO, CPF: 085.686.129-46, 

aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis/PR, para o cargo de Engenheiro Civil, classificado (a) em 12.º lugar, 

conforme resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial do Município, 

RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, declarando-me ciente da 

perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato aprovado.  

 

 

Lidianópolis/PR, 01 de setembro de 2023.  

 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 

                                                                                                
 
 

BRUNO JOSE 

MACIAS 

MONTORO:0856

8612946

Assinado de forma digital 

por BRUNO JOSE MACIAS 

MONTORO:08568612946 

Dados: 2023.09.04 

12:59:50 -03'00'
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do 
Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a 
partir de 06/09 a 15/09/2023, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, o candidato 
aprovado para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, relacionado abaixo: (Obs. Apenas em 
dias úteis) 
 

Ordem Insc. Nome Pontuação 
Total 

13 20438 ALAN ALMEIDA DE CARVALHO 68.50 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
- cópia da Carteira de Identidade; 
- cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
- cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
- cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
- uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- Cópia da carteira de trabalho; 
- Cópia do número do PIS/PASEP. 
- cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
- carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais estadual (do Estado que tenha 
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residido nos últimos 05 anos); 
- certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
- comprovante de endereço; 
- cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 08/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Carla Fernanda Lozano – RG Nº 10.647.776-0- SESP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

4

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/09/2023 às 21:06:29

                             4 / 16



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 09/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Natália Gonçalves da Cunha –RG Nº 13.370.5503-3 SESP-
PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 10/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Renata Macena  Oguri – RG Nº 12.757.527-4- SESP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 011/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Sandra Bento Ferreira Carvalho – RG Nº 7.647.436-2- 
ESP/PR  

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 012/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Leticia Cristina do Carmo Maciel – RG Nº 12.325.031-1-
SESP/PR  

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 13/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Jaqueline Correa  da Silva  – RG Nº 13.481.372-5-SESP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 014/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Laura Beatriz Pires –RG Nº 12.986.850-3  SESP-PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 015/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Erica Juliana Severmini –RG Nº 13.312.565-5 SESP-PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 016/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Miriane Marques Souza Castelar –RG Nº 13.370.5503-3 -
SESP-PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.210,28 (Dois Mil Duzentos e Dez Reais e Vinte e Oito 
centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 017/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

 

CONTRATADA: Victoria Domingos Durval – RG Nº 14.678.854-8- SESP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Agente de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades relacionadas à  
tarefas inerentes à saúde pública; Primeiro atendimento à população, preparo 
de pacientes para atendimento médico pré-consulta; Orientação após 
atendimento pós consulta; Entrega de medicação, mais orientação da 
posologia; Imunização conforme esquema de vacina, curativos, verificação e 
atendimento a hipertenso, atendimento a gestantes, crianças e idosos; 
Fechamento de relatórios mensais e outras tarefas correlatas lhe deferidas. 
  

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 2.640.00 (Dois mil Seiscentos Quarenta Reais)  

  
  
PERÍODO: Início em 05/09/2023 e término em 03/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS CINCOS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 07/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA: Caroline Guerra Marangon– RG Nº 10.822.344-59 - SSP/RS 

   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Farmacêutico, com carga 
horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades relacionadas à. 
 Prestar atendimento aos usuários que buscam medicamentos nos Postos de 
Saúde do Município, orientar e encaminhar os usuários para conclusão da 
ação deseja pelo mesmo, evidentemente, na área da saúde pública municipal. 
As análises clínicas têm profundas raízes na saúde pública, onde o 
farmacêutico é um profissional indispensável pela sua formação. A assistência 
farmacêutica exercida com qualidade, necessita do conhecimento de 
parâmetros bioquímicos, hematológicos, imunológicos e outros pertencentes 
às análises clínicas, para a correta dispensação e monitoramento dos 
fármacos. O farmacêutico, por seu conhecimento de química e bioquímica. 

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 3.561,99 (Três Mil Quinhentos e Sessenta e Um Reais 
e Noventa e Nove Centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 04/09/2023 e término em 02/09/2024 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 06/2023  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
   
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  
CONTRATADA: Elita Rafaela Durval - RG Nº 12.444.207-9-SSP/PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Enfermeira Padrão, com 
carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas a assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde Participar da 
elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e 
projetos, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde. 

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 4.750.00 (Quatro Mil e Setecentos e Cinquenta Reais) 

  
  
PERÍODO: Início em 01/09/2023 e término em 27/02/2024 

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DO MUNÍCIPIO 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3280                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 05 de Setembro de 2023 

 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Sala de Sessões Genor da Costa 
 

    Rua Juscelino Kubitscheck, nº 327, Centro. CEP: 86.865-000. Lidianópolis/PR. CNPJ/MF  nº 72.483.597/0001-83.                           F
(43) 3473-1281. Fax: e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

           

 

 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2023 

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo para o 
Poder Legislativo de Lidianópolis – PR.  

 
CONSIDERANDO, que o ponto facultativo implica em economia aos cofres públicos municipais, 

em valores dispensados com o consumo de água, telefone, luz e materiais de consumo, dentre outros;  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. CLAUDEIR 

GORDIANO, no uso das atribuições lhe conferidas pelo Regimento Interno desta casa,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica estabelecido como ponto facultativo os dias 08 de setembro de 2023 (Sexta-Feira), 

dia 13 de outubro de 2023 (Sexta-Feira) e o dia 03 de novembro de 2023 (Sexta-Feira) para os 

servidores do Poder Legislativo Municipal de Lidianópolis – PR.  

 

Art. 2º - Os ocupantes dos cargos comissionados deverão permanecer à disposição em caso de 

eventual necessidade de serviço 

 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário a este Decreto, entrando em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 

setembro de dois mil e vinte e três. (05/09/2023) 

 
 
 
 
 

CLAUDEIR GORDIANO 
Presidente do Legislativo 

PODER LEGISLATIVO
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